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ESTADO DE SER,GIPE i

MUNIGÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS

LEr No 573l2OrO
DE 03 DE ilARço DE 2O1O

Coq ueiros/SE

ALTERA A LEr No 4gíl2ooa E oÁ ournAs
PnovroÊilcrAs.

Faço saber que a câmara Legislativa do Município de Barra dos

APROVOU e eu, Prefeito Municipal, sANcIoNo a seguinte lei

4s6t200r:;:'rl;;"

-Art. lo - Os plantões médicoo com uma iornada de trabalho de

12 (doze) horas ininterruptas pagas pela Administração

trlunicipal terão os seguintês valores:

I - RS 600,00 (seiscentos reais) para os plantões prestados nos

dias úteis;
II - R,$ 650100 (seiscentos e cinquenta reais) para os plantões

prestados no§ ferlados, nos dias de sábado e domingo'"

Art. 20 - As despesas originadas da execução desta Lei correrão por

- conta do orçamento próprio do Município destinado à secretaria de saúde e dos

L repasses oriundos dos Governos Federal e Estadual, destinados a esta

finalidade , Íicando o poder Executivo a abrir crédito suptementar necessário

para execução do objeto da presente lei'

Fica alterada a redação do artigo 1o da Lei Municipal 60

o mesmo a viger com a seguinte redação:

Lei entra em vigor na data da sua publicaÇão,

01 de fevereiro de 2010.
Art.30 - Esta

retroagindo seus efeitos a

Art . 40 - Revogam-sê as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, em 03

de março de 2010.

ANJOS SILVA
MuniciPal
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